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Ofício nº 802/2024/CEXPSEDUC - SEDUC
 
 

 
Maringá, 27 de agosto de 2024.

 
 

À Câmara Municipal de Maringá
Ilustríssimo Senhor 
Vereador Belino Bravin Filho
 
  
Assunto: REQUERIMENTO Nº 925/2024
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
01.02.00116229/2024.27.
  

 
Em atenção ao referido requerimento, no qual solicita que informe, para fins de

esclarecimento público, "se a Lei n. 9.276/2012, que institui o Concurso Anual de Redação
nas escolas da rede pública municipal de ensino e dá outras providências, está sendo
cumprida, e, em caso negativo, decline os motivos e se há previsão para essa finalidade",
informamos o que segue:

 
A Secretaria de Educação realiza o Concurso de Redação em comemoração ao

aniversário da cidade, com cerimônia de premiação, e possui projetos referentes a Lei n.
9.276/2012 em parceria com:

- o Observatório Social;
- ADITA (Associação dos Distribuidores de Insumos e Tecnologia Agropecuária)

Campo Limpo;
- Sistema FAEP/SENAR-PR com o concurso “Agrinho”, a nível Estadual;
- e Usina Santa Terezinha com o Projeto Semeando Verde, com as Escolas

pertencentes aos Distritos.
Os projetos propõem temas relevantes para as redações como: sustentabilidade,

educação fiscal, saúde e cuidados pessoais, entre outros, e todos realizam premiações aos
melhores trabalhos.
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Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e informações.
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Cyntia Danielle Pinto Gomes, Diretor (a) de
Ensino, em 27/08/2024, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Nayara Malheiros Caruzzo Fernandes,
Secretário (a) de Educação, em 28/08/2024, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4475592 e o código CRC 17509BA3.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00116229/2024.27 SEI nº 4475592
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 3039/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 29 de agosto de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 925/2024 (SEI nº 4451016), apresentado pelo

Vereador Belino Bravin Filho, que solicita, para fins de esclarecimento público, se a Lei n.º
9.276/2012, que institui o Concurso Anual de Redação nas escolas da rede pública municipal de
ensino e dá outras providências, está sendo cumprida, anexamos o Ofício 802 (SEI nº 4475592)
da Secretaria Municipal de Educação - Seduc.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Orlando Chiqueto Rodrigues, Chefe de
Gabinete, em 29/08/2024, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de
julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4487948 e o código CRC 864E7822.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00116229/2024.27 SEI nº 4487948
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